
Protocolo 48.475/2022

De: Nathalia Vitoria de Campos

Para: DLC - Diretoria de Licitação e Contratos 

Data: 11/10/2022 às 14:17:04

Setores (CC):

DLC, SFFAP

Setores envolvidos:

DLC, SFFAP, GG, INFRA-F

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Entrada*: 

Site

 

Prezados boa tarde. 

Referente a Tomada de Preço N°13/2022 temos algumas duvidas.

Todos os atestados apresentados tem que ter obrigatoriamente  o numero mínimo de 50.000.00 habitantes?

Pode ultilizar o mesmo atestados em outros itens ? 

No quadro do Anexo V na parte de N° do atestado, coloca somente o numero mesmo ou o nome do atetado ? 
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  Protocolo 2- 48.475/2022

De: KARLA C. - DLC

Para: Representante: Nathalia Vitoria de Campos

Data: 11/10/2022 às 16:52:44

Setores (CC):

GG

 

Prezada,

Segue abaixo resposta do servidor do quadro do Município acerca do seu questionamento:

"RESPOSTA AO PROTOCOLO 48.475/2022

LEGENDA
Itálico: questionamento da proponente
Negrito: resposta

Todos os atestados apresentados tem que ter obrigatoriamente o numero mínimo de 50.000.00 habitantes?
R: Sim.

Pode utilizar o mesmo atestados em outros itens ?
R: Sim.

No quadro do Anexo V na parte de N° do atestado, coloca somente o numero mesmo ou o nome do atetado ?
R: Coloca somente o número de atestados (quantidade). Todos os atestados serão verificados por equipe técnica na
apresentação. 

Esperando ter atendido o questionamento, estou à disposição para quaisquer esclarecimentos."

Atenciosamente,

_

Karla Vitoreti Cipriano 

Diretora de Licitações e Contratos
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